
 
Á AUTORIDADE COMPETENTE PELO JULGAMENTO DE RECURSOS 

LICITATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO CONSÓRCIO COMAJA 

 

 

Referente ao Pregão Eletrônico nº. 18/2023 

 

A empresa MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LDTA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 36.097.231/0001-02, situada à Rua João Carlos Marinho, nº 25, Bortolon, 

Xanxerê/SC, por intermédio de sua administradora, a Sra. Edite Terezinha Moretto 

Bombassaro, portadora da Carteira de Identidade nº 178.976-4 e do CPF nº 516.757.819-

15, vem por meio apresentar: 

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

1. DOS FATOS 

 

No dia 16 de dezembro de 2023 a empresa MILANO COMÉRCIO DE 

PNEUMÁTICOS LTDA participou do processo licitatório nº 05/2023 promovido pelo 

COMAJA, onde durante o período de análise de propostas, foi constatado que as empresas 

classificadas em 1º e 2º lugar no item nº 140 não atendem a especificação técnica de 

profundidade mínima de sulco solicitada no edital.  

Em 1º lugar Empresa MARCELO TIECHER ZIMMERMANN LTDA, CNPJ: 

29.081.832/0001-61 cotando pneu DPLUS MODELO D911 e em 2º lugar empresa 

BELLENZIER PNEUS LTDA CNPJ 73.730.129/0027-68 Cotando pneu TG01 da marca 

Pirelli.  

Ocorre que o edital é claro ao solicitar o pneu: PNEU 1000R20 TIPO RADIAL, 

DESENHO DE TRAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 

VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 24MM, APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Considerando isso, o produto ofertado por ambas as licitantes não possui sulco 

mínimo de 24mm, portanto não atende as especificações técnicas do produto. 

O pneu ofertado pela Empresa MARCELO TIECHER ZIMMERMANN LTDA, 

CNPJ: 29.081.832/0001-61 cotando pneu DPLUS MODELO D911 possui sulco inferior 

conforme mostra catálogo: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
O pneu ofertado pela empresa classificada em 2º lugar BELLENZIER PNEUS 

LTDA pneu TG01 – Pirelli possui sulco inferior conforme mostra catálogo: 

 

 

 

 

CONSIDERANDO as provas inequívocas aqui apresentadas, caso restem dúvidas 

solicitamos que peçam catálogos originais do fabricante dos produtos, para que seja 

comprovado que o produto ofertado por ambas as empresas não atende as especificações 

técnicas do item, e seja feita a desclassificação de ambas para o referido item, com a 

intenção de NÃO macular e não violar os princípios constitucionais e administrativos 

licitatórios: 

 

 



 
R E Q U E R 

 

Em razão do exposto, e diante dos fatos e fundamentos apresentados pela empresa 

MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA, requer respeitosamente, se digne 

Vossa Senhoria em receber, conhecer e dar PROVIMENTO TOTAL ao RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela empresa MILANO COMÉRCIO DE 

PNEUMÁTICOS LTDA, para fins de: 

 

a) Que sejam reconhecidas as razões e documentos apresentados e: 

b) A empresa Milano Pneus seja reclassificada no item nº 140 e seja 

considerada declarada vencedora 

A desclassificação das empresas classificadas em 1º lugar Empresa MARCELO 

TIECHER ZIMMERMANN LTDA, CNPJ: 29.081.832/0001-61 cotando pneu DPLUS 

MODELO D911 e em 2º lugar empresa BELLENZIER PNEUS LTDA CNPJ 

73.730.129/0027-68 Cotando pneu TG01 da marca Pirelli para o item nº 140. 

 

Sem mais para o momento, solicita deferimento. 

Xanxerê, 11 de dezembro de 2023. 

 

 
_________________________________________ 

Edite T. Moretto Bombassaro 

Administradora 

CPF: 516.757.819-15 

Milano Comércio de Pneumáticos LTDA 
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